
 
COMITÊ INTERFEDERATIVO

 

Deliberação CIF nº 298, de 25 de junho de 2019.

  

Determina a integração das equipes do
PIM e do Programa de proteção e
recuperação da qualidade de vida de
outros povos e comunidades tradicionais,
para construção par cipa va do Programa
de Indenização para a Comunidade
Remanescente de Quilombo de Degredo,
em Linhares/ES, conforme Nota Técnica
nº 03/2019/CT-IPCT/CIF.

Em atenção ao disposto no TERMO DE TRANSAÇÃO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov) celebrados entre órgãos e
en dades da União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos,
Defensorias Públicas e as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.;�e 

Considerando o definido nas Cláusulas 46 a 53 do TTAC, na Nota Técnica nº 03/2019 da Câmara
Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais (CT-IPCT) e as atribuições deste órgão
colegiado, o COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera:

 

1. Determinar que a Fundação Renova entregue à CRQ Degredo e à CT-IPCT todos os
documentos elencados nos encaminhamentos da memória de reunião do dia 25 de abril de 2019, no
prazo de 10 (dez) dias. 

2. Determinar que a Fundação Renova apresente à CRQ Degredo e à CT-IPCT, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias às reuniões do GT-Indenização, os documentos existentes
acerca de temas discutidos na reunião anterior do GT-Indenização.

3. Determinar que a Fundação Renova apresente nas reuniões da GT-Indenização Degredo,
bem como naquelas que digam respeito aos aspectos de indenização dos Programas de proteção e
recuperação da qualidade de vida dos povos indígenas e de outros povos e comunidades tradicionais
(PGs 03 e 04), equipe apta e com atribuição para debater os temas rela vos à reunião, bem como que
atue colaborativamente nessas. 

 

 

Vitória/ES, 25 de junho de 2019.
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(assinado eletronicamente)
THIAGO ZUCCHETTI CARRION

Presidente Suplente do Comitê Interfederativo

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ZUCCHETTI CARRION, Procurador-Chefe,
em 26/06/2019, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 5358080 e o código
CRC 3970279E.

Referência: Proces s o nº 02001.001577/2016-20 SEI nº 5358080
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